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OFÍCIO Nº 44/2025/ASCOM-INFRASA/PRESI-INFRASA/DIREX-INFRASA/CONSAD-
INFRASA/AG-INFRASA

Brasília, na data da assinatura.

 

À Diretoria de Administração e Finanças - DIRAF,

À Superintendência de Licitações e Contratos - SULIC,

 

Assunto: Solicitação de Diligências na Documentação de Qualificação Técnica.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação corporativa.

 

Ref.: Edital RLE nº 021/2024 (SEI nº 9114141).

 

Senhora Diretora,

Trata-se do processo licitatório que visa a contratação do objeto acima identificado, nos termos do Edital RLE
nº 021/2024 (SEI nº 9114141).

Após a realização da diligência registrada no Ofício 27 (SEI nº 9405452), a Comissão de Licitação
encaminhou a documentação complementar recebida para a análise e aceitação ou não, as quais foram
analisadas detalhadamente por meio da Planilha de Análise da Qualificação Técnica (SEI nº 9491127), e
abaixo resumido:

ORDEM EMPRESA
QUANTIDADE
DE
ATESTADOS

SITUAÇÃO RESUMIDA

1.

APEX
COMUNICAÇÃO
ESTRATÉGICA
LTDA.

13

A licitante comprovou a prestação dos serviços indicados
no item 7.7.4, inciso I do Termo de Referência e item
11.6.1, inciso I do Edital que determinam a obrigatoriedade
de atendimento aos itens 1, 2, 3 e 6 do Anexo I - Produtos e
Serviços Essenciais.
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2.
APPROACH
COMUNICAÇÃO
INTEGRADA

08

A licitante comprovou a prestação dos serviços indicados
no item 7.7.4, inciso I do Termo de Referência e item
11.6.1, inciso I do Edital que determinam a obrigatoriedade
de atendimento aos itens 1, 2, 3 e 6 do Anexo I - Produtos e
Serviços Essenciais.

Após a análise da documentação recebida em diligência, a
licitante comprova que prestou serviços nos todos os
contratos apresentados.

3.
GBR
PARTICIPAÇÕES
LTDA.

09

A licitante comprovou a prestação dos serviços indicados
no item 7.7.4, inciso I do Termo de Referência e item
11.6.1, inciso I do Edital que determinam a obrigatoriedade
de atendimento aos itens 1, 2, 3 e 6 do Anexo I - Produtos e
Serviços Essenciais.

4.

SANTA FÉ
IDÉIAS
INTELIGENTES
EM
MARKETING

05

A licitante comprovou a prestação dos serviços indicados
no item 7.7.4, inciso I do Termo de Referência e item
11.6.1, inciso I do Edital que determinam a obrigatoriedade
de atendimento aos itens 1, 2, 3 e 6 do Anexo I - Produtos e
Serviços Essenciais.

Ante o exposto, encaminha-se à Comissão de Licitação a análise final promovida, informando que todas as
licitantes encontram-se devidamente habilitadas no que se refere à qualificação técnica, pela
comprovação da prestação dos serviços indicados no item 7.7.4, inciso I do Termo de Referência e item
11.6.1, inciso I do Edital que determinam a obrigatoriedade de atendimento aos itens 1, 2, 3 e 6 do Anexo I -
Produtos e Serviços Essenciais.

 

À DIRAF para ciência dos procedimentos adotados e encaminhamento para a SULIC.

Atenciosamente,

ANDRÉ PINTO SILVEIRA
Chefe da Assessoria de Comunicação

De acordo. Encaminhe-se os autos:

 

À DIRAF para posterior encaminhamento dos autos para a SULIC e para a Comissão de Licitação para
providências relativas às diligências.

 

JORGE LUIZ MACEDO BASTOS
Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por André Pinto Silveira, Chefe de Assessoria, em
11/03/2025, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Macedo Bastos , Diretor Presidente, em
11/03/2025, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9491107 e o código CRC DEE21D7C.

Referência: Processo nº 50050.006336/2024-44 SEI nº 9491107

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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